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Art. 6º No processo de formalização das renegociações de
que trata esta resolução, devem ser observadas as disposições das
Resoluções ns. 2.682, de 21 de dezembro de 1999, e 3.749, de 30 de
junho de 2009, relativamente à classificação das referidas operações,
exceto para aquelas contratadas com risco dos Fundos Constitucionais
de Financiamento, as quais se sujeitam às normas específicas desses
Fundos.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8° Fica revogada a Resolução n° 3.572, de 29 de maio
de 2008.

MÁRIO MAGALHÃES CARVALHO MESQUITA
Presidente do Banco

Substituto

RESOLUÇÃO No- 3.800, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a linha de crédito para fi-
nanciamento da aquisição de Cédula de
Produto Rural (CPR) com recursos do Fun-
do de Defesa da Economia Cafeeira (Fun-
café).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei No-

4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 16 e 19
de outubro de 2009, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso
VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei No- 4.829, de 5 de novembro de
1965, 6º da Lei No- 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, e 53 da Lei
No- 11.775, de 17 de setembro de 2008, resolveu:

Art. 1° O art. 1º da Resolução No- 3.643, de 26 de novembro
de 2008, alterado pela Resolução No- 3.720, de 30 de abril de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
I - objetivo: financiar a liquidação de dívidas de café vin-

culadas à Cédula do Produto Rural (CPR), física ou financeira, com
vencimentos contratuais previstos até 31 de dezembro de 2007, in-
clusive aquelas com vencimento até 2007 substituídas para venci-
mento em 2008 ou 2009, emitidas por produtores rurais ou suas
cooperativas;

II - prazo de reembolso: 4 (quatro) anos, sendo que a pri-
meira parcela deverá ter vencimento até:

a) 31 de outubro de 2009, para as operações contratadas até
30 de setembro de 2009;

b) 31 de outubro de 2010, para as operações contratadas a
partir de 1º de outubro de 2009;

III - encargos financeiros:
a) até 30 de setembro de 2009, taxa efetiva de juros de 7,5%

a.a. (sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano); e
b) a partir de 1º de outubro de 2009, taxa efetiva de juros de

6,75% a.a. (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao
ano);

...................................................................................................
VII - prazo para contratação: até 18 de dezembro de 2009;

e
........................................................................................."(NR)
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS

CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 10.651, DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir desta data,
e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no âm-
bito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis Nos

6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:
Auditor Independente - Pessoa Jurídica
EXPERTISE - AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 10.878.062/0001-54

ANTONIO CARLOS DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.652, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a A7 CONSULTORIA LTDA, C.N.P.J. No- 11.085.228, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27
da lei No- 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.653, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. LUCAS SYLVESTRE MAHL, C.P.F. No- 265.838.838-13, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
artigo 27 da lei No- 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.654, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. PEDRO VICTOR LACOMBE SCARPA, C.P.F. No-

858.356.507-44, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei No- 6.385/76, de 07 de de-
zembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.655, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a SOUTHERN CROSS DO BRASIL ADMINISTRADORA DE RE-
CURSOS LTDA., C.N.P.J. No- 09.290.333, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM No- 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.656, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. TOMÁS ROCHA AWAD, C.P.F. No- 145.527.458-59, a prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM No- 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.657, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. WALTER BRASIL MESTIERI MUNDELL, C.P.F. No-

012.214.458-98, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

VIII - responsabilidade civil:
a) por atos praticados por conselheiros, diretores e/ou ad-

ministradores - (D&O), quando a pessoa jurídica que o segurado
representa emitir certificados de depósito de ações ou títulos de dí-
vida no exterior;

b) carta verde;
c) responsabilidade civil do transportador de viagens inter-

nacionais - RCTR-VI;
d) geral de produtos no exterior;
e) geral de recall para produtos no exterior; e
f) de hangar.
IX - outros ramos, sub-ramos ou modalidades que se refiram

a:
a) equipamentos arrendados ou cedidos a terceiros, quando o

arrendador ou cedente for segurado pessoa jurídica constituída no
exterior;

b) máquinas e equipamentos, quando se tratar de embar-
cações de longo curso, de cabotagem, fluviais, de apoio às pla-
taformas ou embarcações pertencentes a empresas brasileiras de na-
vegação registradas no Registro Especial Brasileiro - REB; e

c) construção, reforma ou reposição de embarcações ou ae-
ronaves, bem como de seus componentes, cuja execução ocorra no
País por conta e ordem de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, ou por empresa nacional, desde que am-
parada por contrato de financiamento externo;

X - seguro compreensivo do operador portuário;
XI - seguro de riscos de engenharia, relativos a obras civis

em construção e/ou a instalações e montagens, cuja execução ocorra
no País por conta e ordem de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, ou por empresa nacional, desde que am-
parada por contrato de financiamento externo;

XII - seguros da usina hidroelétrica Itaipu Binacional, quan-
do incluídos no convênio de distribuição igualitária entre Brasil e
Paraguai;

XIII - seguro garantia, quando o tomador ou o segurado
forem domiciliados no exterior; e

XIV - seguros de bens cuja reposição ou reparação dependa
de importação.

§ 1o Na hipótese de contratação de seguro que cubra si-
multaneamente outros riscos, além de bens importados, a emissão em
moeda estrangeira fica permitida apenas nos casos em que o valor dos
bens importados garantidos pela apólice represente, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) da importância segurada contratada.

§ 2º Quando a contratação do seguro envolver um ou mais
sub-ramos ou modalidades de um mesmo ramo previstas neste artigo,
o mesmo poderá ser integralmente contratado em moeda estrangei-
ra.

Art. 3o A emissão de apólice em moeda estrangeira nos
ramos, sub-ramos ou modalidades de seguro previstos na regula-
mentação em vigor se sujeita às seguintes disposições:

I - A mera contabilização da apólice em determinado ramo
não é prova da sua regularidade.

II - A SUSEP poderá, a qualquer tempo, exigir documento
comprobatório de que a apólice pertence efetivamente ao ramo.

III - Equipamentos e veículos de apoio/suporte incluídos em
apólices pertencentes a qualquer dos ramos, sub-ramos ou moda-
lidades de seguro previstos na regulamentação vigente não estão au-
tomaticamente classificados como pertencentes ao ramo, devendo,
desse modo, ser observado o dispositivo previsto no artigo 5o.

Art. 4° Caso seja constatado o enquadramento equivocado e
a conseqüente contabilização incorreta nos ramos, sub-ramos ou mo-
dalidades de seguro a que se refere o artigo anterior, a sociedade
seguradora deverá, no prazo determinado pela SUSEP, efetuar as
correções devidas e emitir o respectivo endosso em moeda corrente
nacional, de acordo com o câmbio da data da celebração do contrato,
sem qualquer custo adicional para o segurado e sem prejuízo das
sanções administrativas decorrentes.

Capítulo II
DOS RAMOS, SUB-RAMOS E MODALIDADES NÃO

P R E V I S TO S
Art. 5o A emissão da apólice em moeda estrangeira em

ramos, sub-ramos ou modalidades diferentes daqueles previstos no
art. 2o desta Circular poderá ser efetuada, desde que a respectiva
contratação se justifique em função do objeto segurado ou do objetivo
do seguro.

Parágrafo único. A sociedade seguradora deverá manter ar-
quivada a documentação que justifique a contratação na forma do
caput deste artigo.

Art. 6o Para efeito do disposto no artigo anterior, fica es-
tabelecido que não é justificativa suficiente para a emissão de apólice
em moeda estrangeira, sem prejuízo de outras situações:

I - O âmbito geográfico da cobertura não delimitado ao
território nacional;

II - O beneficiário ser pessoa física ou jurídica domiciliada
no exterior;

III - No caso do segurado ser empresa multinacional, tratar-
se de exigência da matriz, sediada no exterior;

IV - A colocação do correspondente resseguro no exterior;
V - Os bens produzidos em território nacional, serem ajus-

tados ou negociados por cotação de moeda estrangeira;
VI - A produção ser objeto de exportação; e
VII - A intenção de se evitar a desvalorização de bens.
Art. 7º A sociedade seguradora encaminhará à SUSEP, até o

dia 10 (dez) de cada mês, nos termos da correspondência cujo modelo
consta do Anexo I desta Circular, a listagem das apólices em moeda
estrangeira, por ramo, emitidas no mês anterior.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se tanto às novas
emissões de seguro, como também às renovações.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR No- 392, DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre procedimentos operacionais
para emissão de seguro em moeda estran-
geira e para contratação de seguro no ex-
terior, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36,
alíneas "b" e "h" do Decreto-Lei No 73, de 21 de novembro de 1966,
na Lei Complementar No 126, de 15 de janeiro de 2007, no art. 12 da
Resolução CNSP No 197, de 16 de dezembro de 2008, e considerando
o que consta do Processo SUSEP no 15414.002557/2008-56, resol-
ve:

Art. 1º Dispor sobre os procedimentos operacionais a serem
observados para emissão de seguro em moeda estrangeira e para
contratação de seguro no exterior.

TÍTULO I
DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO EM MOEDA ES-

TRANGEIRA
Capítulo I
DOS RAMOS, SUB-RAMOS E MODALIDADES PREVIS-

TO S
Art. 2º A emissão de seguro em moeda estrangeira no País

poderá ser efetuada quando o risco pertencer a um dos seguintes
ramos, sub-ramos, ou modalidades:

I - crédito à exportação;
II - aeronáutico;
III - riscos nucleares;
IV - satélites;
V - transporte internacional;
VI - cascos marítimos, quando se tratar de embarcações de

longo curso, de cabotagem, fluviais, de apoio às plataformas ou
embarcações pertencentes a empresas brasileiras de navegação re-
gistradas no Registro Especial Brasileiro - REB;

VII - riscos de petróleo;
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Art. 8o Caso seja constatado que a emissão da apólice em
moeda estrangeira, em ramos, sub-ramos ou modalidades distintos
daqueles previstos no art. 2o desta Circular, ocorreu em desacordo
com o disposto no artigo 5o, a sociedade seguradora deverá, no prazo
determinado pela SUSEP, efetuar as correções devidas e emitir o
respectivo endosso em moeda corrente nacional, de acordo com o
câmbio da data da celebração do contrato, sem qualquer custo adi-
cional para o segurado e sem prejuízo das sanções administrativas
decorrentes.

TÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO NO EXTERIOR
Art. 9º A contratação de seguros no exterior fica restrita aos

casos previstos na Resolução CNSP No 197/2008.
Art. 10. Observado o disposto no artigo anterior, a SUSEP

poderá, a qualquer tempo, solicitar ao segurado e/ou ao respectivo
corretor os documentos que comprovem a conformidade com a re-
gulamentação vigente para a contratação de seguros no exterior.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação des-
crita no artigo anterior sujeita o segurado e/ou seu intermediário,
quando residente ou domiciliado no Brasil, às penalidades cabíveis,
nos termos da legislação e regulamentação em vigor.

Art. 11. Para contratações relativas a riscos para os quais não
tenha sido obtida cobertura no País, a SUSEP poderá, a qualquer
tempo, exigir que o segurado e/ou o corretor apresentem os seguintes
documentos:

I - Cópia de consultas efetuadas a, no mínimo, 10 (dez)
sociedades seguradoras brasileiras que operem no ramo de seguro em
que se enquadre o risco, devendo ser as consultas iguais, para todas
as seguradoras;

II - Cópia dos documentos emitidos pelas seguradoras men-
cionadas no inciso anterior, com a respectiva negativa para a co-
bertura do seguro, com a justificativa apresentada para o posicio-
namento;

III - Cópia da consulta efetuada à seguradora no exterior,
com tradução juramentada no idioma nacional, nos mesmos termos
daquelas efetuadas às seguradoras nacionais.

§ 1o Na hipótese de não existirem pelo menos 10 (dez)
seguradoras brasileiras que operem no ramo de seguro em que se
enquadre o risco, para atender ao disposto no inciso I deste artigo,
deverão ser consultadas todas as seguradoras que operem naquele
ramo.

§ 2o Para efeito de atendimento ao disposto no inciso II deste
artigo, não serão consideradas as negativas de cobertura motivadas
por ausência de informações prestadas pelo proponente.

Art. 12. Alternativamente aos documentos exigidos nos in-
cisos I e II do artigo anterior, para que a SUSEP aceite a carta de
negativa emitida por entidade representativa de classe, nos termos do
§ 2o do art. 6o da Resolução CNSP No 197/2008, deverão ser aten-
didos os seguintes critérios:

I-Deverão ser realizadas consultas, pela entidade represen-
tativa de classe, a todas as sociedades seguradoras brasileiras, no
prazo de 1 (um) dia útil, contado da solicitação de cotação por parte
do segurado, devendo ser guardados pela referida entidade os re-
gistros da realização das consultas;

II-As consultas a que se refere o inciso anterior devem ser
encaminhadas ao diretor responsável técnico das sociedades segu-
radoras, pelo canal por ele indicado, e devem conter os termos,
condições e informações necessárias para a análise do risco, ga-
rantindo tratamento equânime a todas as sociedades consultadas;

III-A emissão da carta de negativa pela entidade represen-
tativa de classe só poderá ocorrer se nenhuma sociedade seguradora
tiver se pronunciado quanto ao interesse em assumir o risco, ou se
houver apenas pronunciamentos com negativas por parte das socie-
dades seguradoras brasileiras consultadas.

Parágrafo único. Findo o prazo de aceitação previsto na
regulamentação específica para as seguradoras, a entidade represen-
tativa de classe deverá apresentar, no prazo de 3 (três) dias úteis, a
carta de negativa de que trata o caput deste artigo, ou relatório
informando as seguradoras que tenham interesse em aceitar o risco.

Art. 13. Para o reconhecimento da entidade representativa de
classe, nos termos do § 3o do art. 6o da Resolução CNSP No

197/2008, as interessadas deverão protocolizar na SUSEP corres-
pondência, comprometendo-se a atender às seguintes exigências:

I - Dar publicidade, mensalmente, das estatísticas das con-
sultas realizadas, no modelo constante do Anexo II desta Circular;

II - Disponibilizar toda e qualquer informação a respeito do
processo de consulta de que trata o artigo 10, na forma a ser requerida
pela SUSEP;

III - Manter cadastro de todas as sociedades seguradoras
brasileiras constantemente atualizado;

IV - Utilizar sistema que exija certificação digital para o
envio das consultas de que trata o inciso I do artigo 10o às se-
guradoras, de modo a permitir a garantia da integridade das referidas
consultas, da identidade do remetente, da recepção pelos destinatários
e do registro da data e hora do envio.

§ 1o As estatísticas a que se refere o inciso I deste artigo
deverão ser publicadas no sítio oficial da entidade na internet, até o
décimo dia do mês subseqüente ao término dos procedimentos de que
trata o artigo anterior.

§ 2o A certificação digital a que se refere o inciso IV deste
artigo deve ser do tipo A3, emitida por entidade credenciada pela
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

§ 3o Será disponibilizada no sítio da SUSEP na internet a
relação das entidades representativas de classe reconhecidas pela Au-
tarquia.

§ 4o O não atendimento a quaisquer exigências estabelecidas
neste artigo implicará no não reconhecimento por parte da SUSEP da
entidade representativa de classe.

Art. 14. Caso seja solicitado pela SUSEP, o segurado e/ou o
corretor deverão apresentar a comprovação de que o seguro con-
tratado no exterior foi objeto de acordo internacional referendado pelo
Congresso Nacional.

Art. 15. Para efeito do disposto no § 2o do art. 11 da Lei No

9.432, de 9 de janeiro de 1997 (cobertura de seguro de cascos,
máquinas e responsabilidade civil para embarcações registradas no
Registro Especial Brasileiro - REB), e no inciso V do art. 5o da
Resolução CNSP No 197/2008, especificamente para os casos em que
o mercado interno não ofereça preços compatíveis com o mercado
internacional, a SUSEP poderá, a qualquer tempo, exigir que o se-
gurado e/ou o corretor apresente os seguintes documentos:

I - cópia das consultas efetuadas a, no mínimo, 5 (cinco)
sociedades seguradoras brasileiras que operem no ramo, devendo ser
iguais para todas as seguradoras;

II - cópia dos documentos emitidos pelas seguradoras bra-
sileiras com a respectiva cotação para a cobertura do seguro;

III - cópia da consulta efetuada à seguradora no exterior e
respectiva cotação obtida, com tradução juramentada no idioma na-
cional, nos mesmos termos daquelas efetuadas às seguradoras na-
cionais;

IV - cópia das consultas de reavaliação por parte das so-
ciedades seguradoras brasileiras, e das respectivas negativas for-
mais.

Parágrafo único. Os termos e condições da cotação de que
trata o inciso III deverão ser obrigatoriamente reapresentados às so-
ciedades seguradoras brasileiras para reavaliação.

Art. 16. A contratação de seguro no exterior para cobertura
de riscos no exterior facultada às pessoas jurídicas deverá ser in-
formada à SUSEP em até 60 (sessenta) dias contados do início de
vigência do risco, nos termos da correspondência cujo modelo consta
do Anexo III à presente Circular.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A renovação da apólice de seguro em moeda es-

trangeira, anteriormente autorizada pelo IRB-Brasil Re, que não se
enquadre no artigo 2o, se sujeita aos termos previstos nos artigos 5o e
6o desta Circular.

Art. 18. A sociedade seguradora estará sujeita às penalidades
previstas em regulamentação específica no caso da emissão de apólice
em moeda estrangeira que não esteja de acordo com as disposições
desta Circular.

Art. 19. O segurado e/ou seu intermediário, quando domi-
ciliado ou residente no Brasil, estarão sujeitos às penalidades pre-
vistas em regulamentação específica no caso de contratação de seguro
no exterior que não esteja de acordo com as disposições desta Cir-
c u l a r.

Art. 20. A aplicação de penalidades poderá ocorrer mesmo
para os casos onde já tenha ocorrido o término da vigência do con-
trato.

Art. 21. Para os seguros contratados no exterior, nos casos
previstos na legislação e regulamentação em vigor, não será com-
petência da SUSEP intervir em eventuais litígios.

Art. 22. A documentação referente à contratação inicial ou
renovação de seguro em moeda estrangeira, mesmo se anteriormente
autorizada pelo IRB-Brasil Re, deverá ser mantida à disposição da
SUSEP pela seguradora, pelo prazo de 5 (cinco) anos após o término
da vigência, sem prejuízo de prazos diferentes exigidos por outros
órgãos de controle.

Art. 23. A documentação referente à contratação inicial ou
renovação de seguro no exterior, mesmo se anteriormente autorizada
pelo IRB-Brasil Re, deverá ser mantida à disposição da SUSEP pelo
segurado e pelo corretor, pelo prazo de 5 (cinco) anos após o término
da vigência, sem prejuízo de prazos diferentes exigidos por outros
órgãos de controle.

Art. 24. A renovação de seguros contratados no exterior,
anteriormente à publicação da Lei Complementar No 126/2007, so-
mente será regular se for verificado que o seguro se enquadra em
alguma das hipóteses previstas na legislação e regulamentação em
v i g o r.

Art. 25. Respeitadas a legislação e a regulamentação em
vigor, a aceitação direta de riscos do exterior nos ramos em que a
seguradora é autorizada a operar no Brasil não estará sujeita à prévia
autorização da SUSEP.

Art. 26. Para os casos descritos nesta Circular, deverá ser
observada a regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do
Banco Central do Brasil, sem prejuízo de outras, se aplicável.

Art. 27. Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR

ANEXO I

< Identificação da Correspondência>
Local, (data)
À Superintendência de Seguros Privados - SUSEP
Identificação da Sociedade Seguradora: <nome da sociedade

seguradora>
Código SUSEP da Sociedade Seguradora: <número do có-

digo>
Ref.: Emissão de Seguro em Moeda Estrangeira - Processo

SUSEP nº <número do processo administrativo do plano de segu-
ro>

Ramo <identificação do ramo de seguro>
Código <código do ramo>.
Senhor Chefe do Departamento Técnico Atuarial,
Encaminhamos listagem referente às apólices de seguros em

moeda estrangeira, emitidas em <mês anterior ao da correspondên-
cia>/<ano>, nos termos da Circular SUSEP Nº 392/2009.

Nº DA APÓLICE SEGURADO CCNPJ OU CPF INÍCIO DA VIGÊN-
CIA

FIM DA VIGÊN-
CIA

VVALOR DO PRÊMIO LLMG OU IS

Observação:
As colunas referentes ao Valor do Prêmio e ao Limite Máximo de Garantia (LMG) ou Importância Segurada (IS) deverão ser

preenchidas com o valor e a moeda utilizada na emissão da apólice.

ANEXO II

ESTATÍSTICA DAS OFERTAS DE SEGURO

Ramo Principal Nº de ofertas acei-
tas

Nº de ofertas parcialmente
aceitas

Nº de ofertas nega-
das

To t a l

Descrição dos Campos:
Ramo principal: indicar o ramo principal do seguro ofer-

tado.
Nº de ofertas aceitas: número de ofertas aceitas para o ramo

principal indicado.
Nº de ofertas parcialmente aceitas: número de ofertas par-

cialmente aceitas para o ramo principal indicado.
Nº de ofertas negadas: número de ofertas negadas para o

ramo principal indicado.

ANEXO III

À SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Referência: CONTRATAÇÃO DE SEGURO NO EXTE-

RIOR
INTERESSADO: <nome do interessado/proponente do se-

guro>
CNPJ/CPF: <informação adicional do interessado/segura-

do>

RAMO: < indicar o ramo de seguro com a respectiva co-
dificação>

SEGURO: <especificar a designação do seguro>
DESCRIÇÃO SUCINTA DO RISCO COBERTO/OBJETO

SEGURADO: (máximo de três linhas)
COBERTURAS A SEREM CONTRATADAS: <indicar as

coberturas>
IMPORTÂNCIA SEGURADA: <indicar IS>
VALOR TOTAL DO PRÊMIO (LÍQUIDO DE IOF): <es-

pecificar também a periodicidade de seu pagamento>
FRANQUIA: <indicar franquia, se houver>
VIGÊNCIA DA APÓLICE: <indicar vigência da apólice>
SEGURADORA A SER CONTRATADA: <nome da socie-

dade seguradora no exterior>
PAÍS: <país da seguradora a ser contratada>
PRAZO DA COTAÇÃO: <dia>/<mês>/<ano, indicar o prazo

para validade da cotação>
<Localidade de origem da correspondência>, XX de

XXXXXX de 20XX.
Atenciosamente,
<nome do interessado>
<Para contato: endereço completo
telefone
fax e e-mail>
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